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                                            Edital do Concurso Público nº 001/2018 
 
A Prefeitura Municipal de Lucélia, Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio do 
INSTITUTO EXCELÊNCIA LTDA - ME, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal e regida de acordo com as Leis Municipais pertinentes, a abertura de inscrições do CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS visando selecionar candidatos para o preenchimento de Cargos públicos 
especificadas no Anexo I deste Edital. O Concurso Público será regido pelas instruções a seguir: 
 

 

1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e 
será organizado pela empresa Instituto Excelência Ltda. - ME, sediada à Avenida Brasil, nº 884, Sala 
02 – Zona 08 – Maringá – PR – CEP 87.050-465, TELEFONE (44) 3026 1016.  Horário de expediente: 
09:00  às  12:00  e 14:00 às 17:00h, ou por e-mail contato@institutoexcelenciapr.com.br. 

1.2 - O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
Edital, elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipais vigentes e 
pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

1.3 - Os Cargos e as vagas nos Anexos I e II do presente Edital. 

1.4 - O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter 
classificatório e eliminatório 

1.5 - As provas serão realizadas na cidade de Lucélia - SP, por definição conjunta da Prefeitura do 
Município de Lucélia e da empresa organizadora, Instituto Excelência Ltda. - ME. 

1.6 - O edital completo e respectivas retificações serão anexados no SITE da Prefeitura Municipal 
de Lucélia-SP e nos sites www.institutoexcelenciapr.com.br e www.lucelia.sp.gov.br 

1.7 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público, em jornal com circulação no 
município e os sites www.institutoexcelenciapr.com.br e www.lucelia.sp.gov.br 

1.8 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais 
e retificações, comunicados referentes a este Concurso Público/ou a divulgação desses documentos 
através do site www.institutoexcelenciapr.com.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no 
item 1.7. 

1.9 – Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

 
2.1 - São condições para inscrição: 
2.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
2.2 - São requisitos para a d m i s s ã o : 
2.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público; 
2.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 75 (setenta e cinco) anos 
incompletos; 
2.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de 
exame médico admissional; 
2.2.4 - Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
2.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
2.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo; 
2.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante 
decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
2.2.8 - Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial; 
2.2.9 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, 
inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
2.2.10 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem 
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2 – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
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estar em idade de aposentadoria compulsória. 
2.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Anexo I deste Edital são essenciais para 
provimento do cargo, devendo o candidato na ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lucélia -SP. No caso do não 
cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

 

 

 
3.1.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 3.2. Não serão admitidas inscrições 
pelo Correio, Fax, E-mail ou outra forma diferente da definida no item 3.2. 
 

 

3.2.1 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico 
www.institutoexcelenciapr.com.br, a partir do dia 22/01/2018 as 12h até o dia 19/02/2018 as 23:59h 
desde que efetuar seu pagamento até o dia 20/02/2018 através de “Boleto Bancário” a ser emitido 
após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.institutoexcelenciapr.com.br. 
3.2.2 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do 
boleto bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
3.2.3 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com 
valores divergentes. 
3.2.4 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
3.2.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
3.2.6 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em 
desacordo com as opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o 
motivo alegado. 
3.2.7 - O Instituto Excelência, não se responsabiliza por inscrições via internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados, 
salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
3.2.8 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.institutoexcelenciapr.com.br. Em caso 
de  dúvida  para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar o “Menu do Candidato”  de como 
realizar a sua Inscrição, disponível na  página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através 
do e-mail contato@institutoexcelenciapr.com.br  ou através do telefone (44) 3026-1016. 
3.2.9 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão 
devolvidos. 
3.2.10 – Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, sob sua responsabilidade, devendo 
verificar para tanto a compatibilidade de horários das provas de cada um deles, ciente de que não 
haverá a possibilidade de reembolso do valor pago a título de taxa de inscrição. 
3.2.11 – As Provas serão realizadas somente em um periodo 
3.2.12 – Valor das Inscrições: 
 

Cargos Taxa de Inscrição R$ 

Ensino Médio 18,90 

Ensino Superior 17,90 
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3.3.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal 
nº 3.298/99, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
CONCURSO PÚBLICO.  
3.3.1.1 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), 
os candidatos com deficiência concorrem às vagas anunciadas sem a prerrogativa da reserva legal, 
observada a classificação geral. A formação da vaga, quando a fração for menor que 0,5 (cinco 
décimos), ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 
aumento do número de vagas durante o prazo de validade do Concurso Público. 
3.3.2 – Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas 
no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ. 
3.3.3 – As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
3.3.4 – O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a 
no Formulário de Inscrição e que deseja concorrer às vagas reservadas. Após isso, deverá providenciar 
a documentação exigida no item e preencher o formulário (Anexo V) deste Edital, encaminhando – os 
via SEDEX ou carta registrada (AR), sob pena de indeferimento a ausências de qualquer um dos 
documentos solicitados neste Item 3, no período de 22 de janeiro de 2018 a 19 de fevereiro de 2018, 
ao Instituto Excelência Ltda. – ME, CAIXA POSTAL 2707, Maringá/PR, CEP 87.013-981, 
identificando no envelope: INSCRIÇÃO PNE – CONCURSO PÚBLICO– Prefeitura Municipal de 
Lucélia - Edital nº 001/2018. 
3.3.5 – Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data 
de postagem verificada pelo carimbo dos Correios, e juntamente acompanhado do formulário (Anexo V) 
e com os documentos a seguir: 
a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua 
emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, número do documento 
de identidade (RG), número do CPF e nome do CONCURSO PÚBLICO, nome do cargo  pretendida 
(Anexo V); 
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou 
leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
encaminhar solicitação por escrito (Anexo V), dentro do prazo previsto para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar 
solicitação por escrito (Anexo V); 
 d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (Anexo V), mobiliário 
adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no 
manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, 
banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação (Anexo V) com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do 
prazo de envio do laudo. 
3.3.6 – Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas 
provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos 
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candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, 
utiliza-se de soroban. 
3.3.7 – Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 
nesse sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 
3.3.8 – O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 3.3.5 letra “a”, 
e que, não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, 
automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 
3.3.9 – Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 
mencionados neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja 
qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 
3.3.10 – O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 
Capítulo não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
3.3.11 – O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de 
classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
3.3.12 – Ao ser convocado para investidura no cargo pública, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.3.13 – A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade 
original oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 
3.3.5 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 
3.3.14 – Não caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de 
Lucélia /SP. 
3.3.15 – A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
3.3.16 – O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não 
será devolvido. 
3.3.17 – Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
 

 
4.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora 
do prazo estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.3.1- Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data 
recursal da Homologação das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese 
alguma. 
4.5 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Excelência 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante 
a apresentação do comprovante de inscrição. Formulário estará em posse do Coordenador do Instituto 
Excelência. 
4.6 - A inclusão de que trata o item 4.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 
Instituto Excelência, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inclusão. 
4.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5, a mesma será cancelada, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 
Concurso Público, ou alteração de regra editalícia relacionada à data de prova, alteração de cargos, ou 
qualquer outro quesito que interfira no interesse do candidato em participar do certame, por ordem da 
autoridade superior. 

4. – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
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4.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
4.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 
apresentação de documentos falsos, acarretará nas responsabilidades legal ao candidato. 
 

 

4.10.1 - A partir do dia 21/02/2018, o candidato deverá conferir nos sites 
www.institutoexcelenciapr.com.br, e www.lucelia.sp.gov.br. se fora deferido seu requerimento de 
inscrição.  
 

 
5.1 – A aplicação de provas do Concurso Público Edital 001/2018 será: 
5.1.2 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório. 
5.1.3 – A Prova Objetiva contendo 25 (Vinte e Cinco) questões com 04 opções de respostas (a,b,c,d) 
cada, com apenas uma opção correta. 
5.1.4 – A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.4.1 – Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 
5.2 – A realização da Prova Objetiva, esta incluída o tempo para distribuição e orientações sobre as 
provas e o preenchimento da Folha de Respostas, terá duração de 03 (três) horas. 
5.3 - As informações sobre Tipos de Provas, Escolaridade Mínima Exigida para Cargo, Quantidade de 
Questões e Pontuação é o constante do Anexo IV. 
5.4 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo III. 
5.4.1 - As Bibliografias Sugeridas apresentadas no Anexo III são apenas sugestões, não sendo de 
obrigatoriedade ater-se apenas a elas, e sim outras fontes de estudo. 
5.5 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, como as descritas no item 
anterior deverá se manifestar no momento da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, 
eventual recurso junto à banca examinadora. 
 

 
6.1.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 04/03/2018, no Município de Lucélia 
/SP, em locais e horários que serão divulgados 05 dias antes da data da realização das provas, nos sites 
www.institutoexcelenciapr.com.br e www.lucelia.sp.gov.br  
6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no mínimo, 60 (sessenta) 
minutos de antecedência, portando documento de identidade original, comprovante de inscrição, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto nº02 e borracha macia. 
6.1.2.1 - Só poderão ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 hora do início das 
mesmas. 
6.1.2.2 – Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente 
poderão entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
6.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
6.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
6.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente 
o usado na inscrição. 
6.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de 
identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo 
antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias de 
documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
6.1.7 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula 
de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 

4.10 – DEFERIMENTO DOS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5 – DAS PROVAS 

6 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
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Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
6.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização 
das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta ocasião poderá ser submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
6.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos 
subitens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
6.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
6.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo 
mínimo de permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processo ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com candidatos; 
6.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos 
eletrônicos ligados (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, o mesmo 
deverá estar desligado e em caso de aparelho telefone celular retirar a bateria e colocar no envelope de 
segurança lacrado. O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
6.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das 
provas, ainda que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
6.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta. 
6.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
6.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de 
fiscal, após ter assinado a lista de presença. 
6.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas, seu 
caderno de questões. 
6.2.8.1 - Os cadernos de provas e os gabaritos serão divulgados de acordo com Anexo VII. 
6.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas 
resultará na eliminação automática. 
6.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 
6.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva 
responsabilidade. 
6.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA/SP 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2018 

 

   

 

7 
 

6.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o 
mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
6.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
e/ou critérios de avaliação/classificação. 

6.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica. 
6.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá 
substituição da Folha de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de 
responsabilidade exclusiva da Administração ou da organização do Concurso Público, sendo da 
responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, 
emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou 
que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
6.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que 
deferido a solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital (Anexo V), e ainda 
deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não 
realizará as provas. 
6.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. 
Nesse caso, se deferido o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público. 
 
 

 
7.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a 
Primeira Lista Geral dos candidatos classificados, a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas 
com Deficiência. 
7.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no 
art. 27 da lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) 
aplicando-se subsidiariamente, para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
7.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos. 
7.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. 
7.2.3 – O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
7.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no dia 23/03/2018 nos sites  
www.institutoexcelenciapr.com.br e www.lucelia.sp.gov.br 

 
8.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as 
decisões proferidas no decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, em especial em relação quanto: 
 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento de inscrição. 
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas às pessoas com deficiência. 
d) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial. 
e) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva. 
f) Divulgação da classificação preliminar, ampla concorrência/pessoas com deficiência. 
 
8.2 - Os recursos deverão ser apresentados dentro do prazo estabelecido no item 8.1. 
8.2.1 – Os candidatos deverão acessar o site www.institutoexcelenciapr.com.br e protocolar seu recurso 
no link específico para tal. 
8.2.2 – Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido nas alíneas do item 
8.1, devendo o candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito. 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

8– DOS RECURSOS 

 

http://www.institutoexcelenciapr.com.br/
http://www.institutoexcelenciapr.com.br/
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8.2.3 - Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e consistente, mencionando a 
bibliografia consultada. 
8.2.4 - Não serão aceitos recursos enviados por fax e-mail ou qualquer outro meio que não seja o 
previsto neste Edital. 
8.3 – A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
8.3.1 – O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos 
os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
8.3.2 – O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
8.3.3 – Na ocorrência do disposto nos itens 8.3.1 e 8.3.2, poderá haver, eventualmente, alterações da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda poderá ocorrer à 
desclassificação do candidato que obtiver ou não obtiver, a nota mínima exigida para a prova. 
8.3.4 - Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos. 
8.3.5 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
8.4 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer 
questão do certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito 
preliminar serão divulgadas. 
8.4.1 O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas 
datas determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os 
resultados e as respostas dos recursos serão divulgados na internet no site 
www.institutoexcelenciapr.com.br no “Menu do Candidato”, e procedendo-se, caso necessário, a 
reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
 

 
9.1 - A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município 
de Lucélia, dentro do prazo de validade do Concurso Público, com base no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 
9.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a Prefeitura do 
Município de Lucélia - SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, 
julgar necessário. 
9.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na 
forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar 
declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
9.4 - Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no Edital. 
9.5 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Lucélia - SP poderá solicitar outros 
documentos complementares. 
9.6 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, 
com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
9.7 - Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime 
empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Lucélia - SP e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico 
admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o 
desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 
9.8 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será 
desclassificado. 
9.9 - No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 
formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 
 
 

9 – DA NOMEAÇÃO 
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9.10 - O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em 
caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado através de Convocação publicada no 
jornal de circulação da cidade. 
9.11 - O candidato que não se apresentar no local, data e horário determinado para a escolha de vaga, 
bem como aquele presente que não aceitar nenhumas das vagas oferecidas,continuará na ordem de 
classificação, entretanto, deverá aguardar o término da lista de candidatos para uma nova chamada. 
9.12 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência  
perante a Prefeitura do Município de Lucélia - SP, após o resultado final. 
 

10.1 - Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa 
Instituto Excelência Ltda - ME. 
10.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a 
critério da Administração. 
10.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
tácita das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
10.4 - A Prefeitura Municipal de Lucélia e o Instituto Excelência não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
10.5 - O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de Lucélia, durante o prazo de validade do 
Concurso Público, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
10.6 - A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, 
e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de 
validade do concurso e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem 
criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá nomear candidatos aprovados além 
das vagas previstas no (Anexo II), obedecendo sempre à ordem final de classificação. 
10.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa Instituto Excelência. 
10.8 - Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
Anexo I: Cargo/Emprego, Requisitos Mínimos Exigidos, Carga Horária Semanal, Salários, Tipo de Prova 
e Período, Quantidade de Vagas. 
Anexo II: Atribuições 
Anexo III: Conteúdo Programático. 
Anexo IV: Tipos de Provas, Quantidade de Questões e Pontuação. 
Anexo V: Formulário de Candidato com Deficiência/Atendimento Especial/Lactante. 
Anexo VI: Cronograma. 
10.9 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no 
endereço www.institutoexcelenciapr.com.br e www.lucelia.sp.gov.br salvo por motivo de força maior. 
 

10.10 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Lucélia, 19 de Janeiro de 2018. 
 

Comissão do Concurso Público. 
 
 
 
 
 
 

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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ANEXO I 
 
Cargo/Emprego, Requisitos Mínimos Exigidos, Carga Horária Semanal, Salários, Tipo de Prova e 
Período de aplicação da prova e Quantidade de Vagas. 
 
 

CARGOS VAGAS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA SEMANAL 

SÁLÁRIO 

Controlador Interno 01 Ensino Superior completo em  
Direito, Economia, Ciências 
Contábeis ou Administração 

44 h R$ 2.349,16 

Cuidador domiciliar 03 Ensino Médio Completo 44h R$   937,00 

Fonoaudiólogo 01 Ensino Superior em 
Fonodiaudiologia com registro 
no conselho de classe 

44 h R$ 1.150,49 

Fisioterapeuta 02 Ensino Superior em 
Fisioterapia com registro no 
conselho de classe 

30 h R$ 1.410,87 

Nutricionista 01 Ensino Superior completo em 
Nutrição com registro no 
conselho de classe 

44 h R$ 1.585,67 

Médico Ginecologista 01 Ensino Superior completo em 
Medicina com especialização 
em Ginecologia e registro no 
CMR 

10 h R$ 2.639,87 

Médico Ortopedista 01 Ensino Superior em Medicina 
com especialização em 
Ortopedia e registro no CRM 

10 h R$ 2.639,87 

Médico Pediatria 01 Ensino Superior em Medicina 
com especialização em 
Pediatria e registro no CRM 

10 h R$ 2.639,87 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES 
 
CONTROLADOR INTERNO 
Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de controle Interno da Prefeitura Municipal, 
abrangendo as administrações Diretas e Indiretas, promover a integração operacional e orientar a 
elaboração dos atos normativos sobre os procedimentos de controle; 
Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, supervisionado e auxiliando as 
unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao 
encaminhamento de documentos e informações, atendimento ás equipes técnicas, recebimento de 
diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos; 
Assessorar a administração nos aspectos relacionados com o controle interno e externo e quanto á 
legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; 
Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente á execução orçamentária, financeira e 
patrimonial; 
Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle interno, através das 
atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos 
diversos sistemas administrativos da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e 
Indireta, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles; 
Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espalhadas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas á conta 
de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscais e Investimentos; 
Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites Prefeitura Municipal, abrangendo as 
administrações Direta e Indireta, bem como, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; 
Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do 
Ente; 
Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retorno da despesa total com pessoal ao 
respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Tomar as providências, conforme o disposto no art. 31 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para 
recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 
constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da Gestão Fiscal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao 
Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos;  
Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de 
diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária; 
Manifestar-se, quando solicitados pela administração, acerca da regularidade e legalidade de processo 
licitatório, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e 
outros instrumentos congêneres; 
Propor a melhoria ou implantação de sistema de processamento eletrônico de dados em todas as 
atividades de administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas 
e melhorar o nível das informações; 
Instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades finalisticas  do Sistema de 
Controle Interno; 
Verificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma, revisão de proventos e pensão para 
posterior registro no Tribunal de Contas; 
Manifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a 
identificar a sanar as possíveis irregularidades; 
Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente a Tomada 
de Constas, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos, 
inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por 
agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio 
de dinheiro, bens ou valores públicos; 
Revisas e emitir parecer sobre os processos de tomadas de Contas Especiais instaurados pela 
Prefeitura Municipal, incluindo suas administrações Diretas e Indiretas, determinadas pelo Tribunal de 
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Constas do Estado; 
Representar ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades 
identificadas e as medidas adotadas; 
Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administração; 
Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de Controle Interno. 
 
CUIDADOR DOMICILIAR: 
Estar apto a cuidar nas diversas instâncias de atenção, de moradores independentes ou dependentes, 
acamados ou não, em estado de demência e /outros transtornos mentais;  
Ajudar, estimular, realizar, caso seja indispensável, atividades de limpeza e organização do ambiente 
nas dependências da residência terapêutica;  
Preparar e servir refeições;  
Ajudar, estimular, realizar, caso seja indispensável, atividades de vida diária como higiene corporal e 
bucal, alimentação, deambulação, locomoção, etc.;  
Cuidar do vestuário, organizar a roupa que será usada, dando o direito a pessoa de escolha da mesma, 
sob orientação de apropriação do clima e momento do dia;  
Ajudar, estimular, realizar organização do armário com objetos de uso pessoal, mantendo em locais 
habituais;  
Ajudar, estimular, realizar cuidados da aparência pessoal (unhas, cabelos, barba), de modo a aumentar 
sua autoestima;  
Facilitar e estimular a comunicação, conversando com o morador e ouvindo-o;  
Acompanhar o morador a passeios, consultas médicas e outros serviços que se fizer necessário;  
Ajudar, estimular, realizar administração e cuidados outros, com medicações de uso em tratamento 
temporário ou crônico, de longa duração (em caso de injeções, mesmo com receita médica, é proibido a 
aplicação pelo cuidador);  
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato;  
Desempenhar as atribuições comuns a todos profissionais da residência terapêutica. 
 
FONOAUDIOLOGO 
Compreende as tarefas que se destinam a identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação 
oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, 
para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. 
Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 
Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em 
sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; 
Orientar a equipe pedagógica, preparando informe e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a 
fim de possibilitar-lhe subsídios; 
Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 
trabalham em locais onde há muito ruído; 
Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; 
Determinar a localização de lesão auditiva e suas conseqüências na voz, fala e linguagem do indivíduo; 
Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; 
Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas 
crianças, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-
lhes a reeducação e a reabilitação; 
Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo superior imediato, 
compatíveis com sua área de atuação, competência e conhecimento. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Atenção à Saúde: realizar ações de prevenção, promoção e educação em saúde, a resolução do 
problema de saúde, tanto em nível individual quanto coletivo.Trabalhar em equipe na saúde da família 
atuando como modalidade de trabalho coletivo, visando à humanização. Desenvolver educação 
permanente e continuada.Atribuições Gerais participar de equipes destinadas a planejar, implementar, 
controlar e executar, políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Coletiva; participar 

do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde;-
promover e contribuir no planejamento, investigação de estudos epidemiológicos e pesquisas 
relacionadas à sua área de atuação; integrar a equipe de Vigilância Sanitária, cumprir e fazer cumprir a 
legislação de Vigilância Sanitária e integrar comissões técnicas de regulamentação e procedimentos 
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relativos à qualidade, à eficiência e aos riscos sanitários dos equipamentos de uso em 
Fisioterapia;analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais, 
laborativos, e desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidentes de 
trabalho; encaminhar relatórios sobre condições e práticas inadequadas à saúde coletiva e/ou 
impeditivas da boa prática profissional;promover ações terapêuticas preventivas à instalações de 
processos que levam a incapacidade funcional laborativa e verificar as condições técnico-sanitárias das 
empresas que ofereçam assistência fisioterapeutica à coletividade. 
Atribuições Específicas 
O fisioterapeuta é um membro importante da equipe de saúde, mas como os demais membros da equipe 
apresentam, também, aptidões e competências inerentes a sua formação profissional, podendo ser 
destacadas: 
Atendimento Individual: Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, tanto na Unidade de Saúde como a domicílio, intervindo na 
prevenção, através da atenção primária e também em nível secundário e terciário de saúde. 
Saúde da Mulher: quanto à saúde da mulher, o fisioterapeuta atua na prevenção de câncer, papanicolau 
e auto-exames das mamas, orientando quanto ao diagnóstico precoce; realiza também procedimentos 
ou técnicas fisioterápicas a fim de evitar complicações da histerectomia e da mastectomia, incluindo 
drenagem linfática como forma de tratamento e realiza técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia 
para diminuir e/ou alívio da dor, já na presença de patologias ginecológicas. Atuar na incontinência 
urinária. 
Grupos de Gestantes: O fisioterapeuta atua no condicionamento físico, aliado a exercícios respiratórios e 
de relaxamento, manipulação, além da orientação da gestante sobre como proceder no pré e pós-parto, 
atentando para a postura, para que ela possa retornar às suas atividades normalmente. A eletroterapia 
também é bastante indicada, como mais um recurso para promover a analgesia. Trabalho com 
fortalecimento do assoalho pélvico no benefício e estímulo ao parto normal. 
Atuação no Climatério: No climatério, ou seja, na mudança da fase reprodutiva para a não reprodutiva, o 
fisioterapeuta atua realizando programas de atividades físicas e psico-sociais com o objetivo de aliviar os 
sintomas dessa nova fase de vida da mulher. 
Grupos de Idosos: O processo de envelhecimento varia de um indivíduo para o outro e são influenciados 
pelas alterações, tanto motoras, psicológicas e sociais, como por fatores genéticos. Dentre as 
modificações provenientes do envelhecimento destaca-se a diminuição da capacidade funcional do 
indivíduo ocasionada principalmente pelo desuso físico e mental. Desenvolver alongamentos e 
atividades físicas, visando à melhora do equilíbrio e da marcha, o fortalecimento da musculatura dos 
membros inferiores e o ganho de amplitude articular, para que o idoso consiga realizar suas atividades 
diárias de forma independente, melhorando sua qualidade de vida e prevenindo as complicações 
decorrentes da idade avançada, como quedas e fraturas, são algumas das responsabilidades no âmbito 
da fisioterapia. Ressalta-se também a orientação à famílias e aos responsáveis, quanto aos cuidados 
com o idoso ou paciente acamado. 
Escola de Postura: Faz parte do trabalho do fisioterapeuta orientar a população sobre os cuidados com a 
postura corporal, atuando na prevenção de alterações na coluna vertebral. Pode atuar no PSF, através 
de atividades em grupo e na execução de palestras educativas, que além de contribuir para a diminuição 
da demanda por atendimentos individuais, é um fator importante na adesão ao tratamento. 
Em patologias específicas como a Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes mellitus, Tuberculose e 
Hanseníase, bem como anemia falciforme: A participação de fisioterapeuta na saúde pública pode se dar 
através da investigação e prevenção de novos casos dessas patologias, principalmente entre adultos e 
idosos dentro da comunidade. A responsabilidade da fisioterapia está vinculada a prescrever atividades 
físicas, principalmente exercícios aeróbios, a fim de prevenir e evitar complicações decorrentes, a 
prescrever exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo de internação hospitalar e 
principalmente prevenir deformidades que levam às incapacidades funcionais, como o pé diabético. 
Ressalta-se, além das orientações para o auto-cuidado, o monitoramento freqüente da pressão arterial e 
as caminhadas, assim como os aconselhamentos quanto à melhora da alimentação, e da realização de 
atividades em grupo. 
Desenvolvimento NeuroPsicoMotor (DNPM) e deficiência física: É de fundamental importância que o 
fisioterapeuta que têm contato com crianças, principalmente nos primeiros anos de vida, saiba identificar 
as etapas normais do desenvolvimento infantil. Além de atuar no estímulo as crianças com atraso de 
DNPM, que muitas vezes são apenas de origem ambiental, possa também desenvolver grupos com 
mães de bebês, possibilitando diagnóstico e intervenção precoce e adequada. Essa atuação, assim 
como na questão das posturas, comprova a atuação fisioterapêutica na prevenção, promoção e 
recuperação de deficiências físicas. 
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Ergonomia: A proposta é facilitar a vida do usuário e conseguir com que ele realize as atividades diárias 
normalmente, através também, da mudança do espaço físico. Ou seja, mexer a posição ou a altura da 
cama, colocar corrimão entre o quarto e o banheiro, tirar tapete, substituir escada por rampa e orientar a 
família na colocação de um piso que seja aderente, evitando acidentes, são algumas das intervenções 
fisioterapêuticas no âmbito familiar.  
 
NUTRICIONISTA 
Compreende as tarefas que se destinam a planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de 
nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares, analisando 
carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos, e controlando a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria 
protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares da população ou de grupos desta. 
Examinar o estado de nutrição do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de 
alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para aconselhar e instruir a população; 
Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos 
comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios; 
Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um 
melhor rendimento do serviço; 
Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico de serviços; 
Atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para 
atender às necessidades da população alvo; 
Elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da 
alimentação; 
Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios;  
Orientar e supervisionar a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos; 
Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo superior imediato, 
compatíveis com sua área de atuação, competência e conhecimento. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes; implementa ações para promoção da 

saúde da mulher; coordena programas e serviços em saúde da mulher; efetua perícias; auditorias e 
sindicâncias médicas, elabora documentos e difunde conhecimentos da área medica especialmente na 

área de Ginecologia e Obstetrícia.  
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar exames 
laboratoriais e radiográficos; conceder atestados de saúde; coordenar e auxiliar as atividades dos 
serviços de saúde; exercer outras atividades compatíveis com o cargo. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realiza consultas médicas, emite diagnóstico, prescreve tratamento, realiza intervenções de pequenas 
cirurgias em crianças. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e 
terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade, especialmente 
em crianças. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico em crianças. Desenvolve 
atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. Participa das ações de 
vigilância em saúde. Executa tarefas afins. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Língua Portuguesa Nível Médio: 
Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto. 
Interpretação do texto. Gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia.Acentuação gráfica. 
Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período. Termos essenciais da oração. 
Termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios da 
oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto). 
Conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto). 
Concordância verbal e nominal.  Crase. Pontuação. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem 
.Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Tipos de Frases. Aumentativo e Diminutivo. Ortografia oficial. 
Emprego dos verbos. 
 
Língua  Portuguesa Nível Superior: 
Interpretação de texto.  Intertextualidade. Transposição de Linguagens (interpretação de textos 
figurativos: gráficos, tabelas e mapas, linguagem não- verbal x verbal de charges e tiras, artística x 
científica). Reconhecimento do gênero e da estrutura textual: narração, dissertação e descrição; 
Linguagem verbal e não-verbal. Funções da linguagem: referencial conativa, emotiva, metalinguística, 
poética e fática. As relações entre as palavras na frase: aspectos semânticos, morfológicos e sintáticos. 
Frase nominal e verbal. Oração e período (simples e composto). Estudo morfossintático. A articulação 
das frases no texto: coesão e coerência. Níveis de linguagem : Linguagem denotativa e linguagem 
conotativa. Fenômenos semânticos: sinonímia, homonímia, antonímia, paronímia, hiponímia, 
hiperonímia, ambiguidade. Tempos e modos verbais. Classes de palavras. 
 
Matemática Nível Médio: 
Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. 
Partição de conjuntos. Operações com conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). 
Sistemas de Numeração. Números Naturais: Conceito. Operações com números naturais (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões 
numéricas com números naturais. Múltiplos e Divisores (Sequencias, divisor ou fator, fatoração, critérios 
de divisibilidade, fatoração completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos.. Problemas 
envolvendo números naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. Comparação. Módulo. 
Operações com números inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz 
quadrada). Expressões numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números inteiros. 
Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. Dízimas periódicas simples e compostas. 
Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo 
números racionais. Números Irracionais. Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações 
(adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Funções. 
 
Legislação Nível Médio e Superior: 
Lei complementar municipal nº. 4.457, de 03 de novembro de 2014 - Código de Posturas do Município 
de Lucélia e dá outras providências. Constituição da República Federativa do Brasil: artigos 5° ao 11, 
artigos 37 ao 41, artigos 194 ao 230. Estatuto da Criança e do Adolescente: artigos 1º ao 18-B, artigos 
53 ao 82. Constituição Estadual – SP atualizada. Políticas públicas federais e municipais  na saúde, 

educação e meio ambiente. Lei n. º 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Controlador Interno 
Lei Orgânica do Município de Lucélia- SP. Estatuto do Servidor Público de Lucélia- SP. Lei3256/2001. 
Lei de responsabilidade fiscal . Código Tributário Nacional. Definição, objetivos, componentes e 
limitações de efetividade.  Funções da controladoria numa organização; aplicabilidade do conceito de 
controladoria à gestão pública.  Relação entre objetivos e componentes. Ambiente de Controle: 
integridade e ética, governança corporativa, filosofia gerencial, estrutura organizacional, política e 
procedimentos de recursos humanos e registros.  Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e 
riscos.  Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, integração com avaliação de riscos e 
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controles sobre sistemas de informações.  Informação e Comunicação.  Monitoramento: monitoramento 
contínuo, avaliações em separado, abrangência e periodicidade, o avaliador, o processo de avaliação, a 
metodologia, a documentação, o plano de ação e a comunicação das deficiências. . Lei n.º 12.527, de 18 
de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação). Licitações, Compras e Contratos. Conhecimento de 
espécies tributárias: imposto, taxa, contribuição de melhoria, obrigação tributária: fato gerador, sujeito 
ativo e passivo, responsabilidade tributária, administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão 
negativa; conhecimento e procedimentos de lançamento e arrecadação de tributos mobiliários e 
imobiliários; procedimentos de orientação aos contribuintes, realização de sindicâncias, constituição de 
crédito tributário, fiscalização do cumprimento da legislação tributária, coleta, manutenção das 
informações necessárias à fiscalização de tributos e receitas municipais; conhecimento e procedimentos 
de auditoria. 
 
Médico Ginecologista:  
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa 
do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde. SUS - Princípios e Diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no 
Brasil. Embriologia e malformações genitais. Consulta em ginecologia. Aspectos éticos. Alterações 
funcionais do ciclo menstrual. Leucorréias e doença inflamatória pélvica. Distopias genitais planejamento 
familiar e anticoncepção. Climatério. Rotina do casal estéril. Neoplasia maligna e benigna do útero, 
ovários, vulva e mamas, rastreamento. Sangramento uterino anormal. Incontinência urinária. 
Propedêutica ginecológica. Doenças sexualmente transmissíveis; anormalidades na sexualidade. 
Crescimento intrauterino restrito. Hemorragias na gravidez. Hipertensão e gravidez. Hipertensão vascular 
crônica. Pré-eclâmpsia. Diabetes mellitus na gestação .Cardiopatia e gravidez. Distúrbio da coagulação 
no ciclo grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. Desproporção céfalo-pélvica. Discinesia uterina. 
 
Médico Ortopedista: 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa 
do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde. SUS - Princípios e Diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no 
Brasil. Anatomia do aparelho locomotor. Branquialgias. Artrite degenerativa da coluna cervical. 
Espondilose. Exame físico do aparelho locomotor. Exames subsidiários. Fraturas e luxações - 
classificação, tratamento e complicações. Fraturas e luxações do membro superior e do membro inferior, 
da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da extremidade superior e diáfise do úmero e da 
extremidade distal do úmero. Fratura de Colles e Smith. Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do 
antebraço. Fratura da pélvis; do acetábulo; do colo do fêmur do ombro da clavícula; do 
escafóidecarpal.Fratura e luxação da Monteggia e do joelho; dos ossos dos pés; da bacia; nas crianças, 
adultos e idosos. Hérnia de disco. Reabilitação; Imobilizações provisórias e definitivas. Lesões meniscais 
e ligamentares. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra. Luxação do carpo do 
cotovelo e fratura da cabeça do rádio. Malformações congênitas do membro superior, do membro inferior 
e do esqueleto axial. Ombro doloroso. Ortopedia em geral. Osteomielite aguda e crônica. Paralisia 
obstétrica e cerebral. Pioartrite. Problemas ortopédicos do recém-nascido. Síndrome do escaleno 
anterior e costela cervical. Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; 
Tuberculose óteoarticular. Tumores ósseos benignos e malignos e de tecidos moles. 
 
Médico Pediatra: 
Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa 
do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde. SUS - Princípios e Diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no 
Brasil. Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento e desenvolvimento do recém-nascido 
à puberdade (adolescência). Imunizações(vacinação). Alimentação da criança. . Distúrbios cardiológicos 
infantil: endocardite infecciosa; miocardite. . Distúrbios nutricionais infantil: desidratação aguda por 
diarréia e vômitos. Desnutrição infantil proteico-calórica. . Distúrbios respiratórios infantil : bronquiolite; 
bronquites; asma; tuberculose pulmonar; pneumonias. Hepatoesplenomegalia e adenomegalia 
pediátrica: mononucleose; adenite cervical; toxoplasmose. Neonatologia : exame físico e diagnóstico das 
condições do recém-nascido (RN), cuidados com o RN normal e de baixo peso, principais características 
e morbidades mais comuns do RN normal e do prematuro, triagem neonatal: “teste do pezinho”, “teste da 
orelhinha” (teste de emissões otoacústicas), pesquisa do reflexo vermelho (triagem oftalmológica), 
desconforto respiratório, distúrbios metabólicos, icterícia . Problemas do aparelho digestivo infantil : 
vômitos , diarreia ; alergia alimentar; parasitoses intestinais; patologias cirúrgicas; hepatites. Problemas 
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do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; infecções das vias aéreas superiores; rinites; sinusites; 
adenoidites na pediatria. Problemas hematológicos infantis : anemias carenciais; anemia aplástica; 
anemia falciforme; anemias hemolíticas; leucemias; púrpuras. . Problemas neurológicos infantis : 
meningites;meningoencefalites; convulsões. Problemas urinários infantis : infecções do trato urinário; 
hematúria; glomerulonefrite difusa aguda e glomerulopatias; síndrome nefrótica; refluxo vésico-ureteral; 
válvulas da uretra posterior. 
 
Fisioterapeuta: 
Análise cinesiológica dos movimentos. Provas de função muscular. Desenvolvimento neuropsicomotor 
da criança. Cinesioterapia. Avaliação de postura e marcha. Avaliação e prescrição de tratamento 
fisioterapêutico em patologias ortopédicas, neurológicas, cardiovasculares, respiratórias, reumatológicas, 
dermatológicas. Prevenção de incapacidade em hanseníase. Atenção ao pé diabético. Atenção ao Idoso. 
Fisioterapia Preventiva. Órteses e Próteses. Fisioterapia Respiratória. Hemiplegia no Adulto: Avaliação e 
Tratamento. A deficiência motora em pacientes com paralisia cerebral. Psicomotricidade – Teoria e 
Prática. Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- diagnóstico e tratamento precoce do 
nascimento até o 18º mês. Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte. Ortopedia e 
Traumatologia: princípios e prática. Fisioterapia Cardiopulmonar. Tratado de Medicina Física e 
Reabilitação de Krusen. Fisioterapia: Avaliação e Tratamento. Fisioterapia em pediatria. Paralisia 
Cerebral- Aspectos práticos. Fisioterapia Neurológica. 
 
Nutricionista:  
Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização. Execução de cardápio e 
procedimentos de compras, recepção. Estocagem e distribuição de gêneros alimentícios. Saneamento e 
segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação. Técnica de 
higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e 
composição química. Características organolépticas, seleção, conservação. Pré-preparo, preparo e 
distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle 
higiênicosanitário. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas 
normais e especiais. Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, 
digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno infantil, crescimento 
e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo 
peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite 
Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais de epidemiologia 
das doenças nutricionais, infecciosas. Má nutrição proteico-calórica. Anemias e carências nutricionais. 
Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação 
nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteico-calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas 
diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 
3ª idade. Atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. 
Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação das 
fórmulas enterais e infantis. Conhecimentos Gerais sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
Fonoaudiólogo:  
Sistema do Aparelho Auditivo: bases anatômicas e funcionais. Audiologia Clínica. Procedimentos 
subjetivos de testagem audiológica indicação, seleção e adaptação do aparelho de ampliação sonora 
individual. Audiologia do Trabalho: ruído, vibração e meio-ambiente. Audiologia Educacional. 
Neurofisiologia do Sistema Motor da Fala. Funções Neurolingüística. Sistema Sensório- motor-oral – 
etapas evolutivas. Desenvolvimento da linguagem. Deformidade crâneo-faciais. Características 
fonoaudiológicas. Avaliação mio-funcional. Tratamento fonoaudiológico. Distúrbio da voz. Aspectos 
preventivos. Avaliação e fonoterapia. Distúrbio de Linguagem da Fala e da Voz decorrentes de fatores 
neurológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos e sócio - ambientais. Desvios fonológicos. Fisiologia 
de deglutição. Desequilíbrio da musculação orofacial e desvios da deglutição. Prevenção, avaliação e 
terapia mio-funcional. Disfonias: teorias, avaliação e tratamento fonoaudiólogo. Distúrbio da 
Aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Assistência 
Fonoaudiológica Domiciliar (Reabilitação Baseada na Comunidade – RBC). Ética e legislação 
profissional. Audiologia: anatomia e fisiologia da audição; audiologia clínica e imitanciometria. Prótese 
auditiva e reabilitação do deficiente auditivo. Otoneurologia; potenciais evocados auditivos. Voz: 
anatomia e fisiologia laríngea; avaliação e tratamento das disfonias. Avaliação e tratamento 
fonoaudiológico dos pacientes submetidos à cirurgia de cabeça e pescoço. Motricidade orofacial: 
anatomia e fisiologia do sistema estomatognático. Avaliação e tratamento dos distúrbios da motricidade 
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orofacial. Avaliação e tratamento dos distúrbios da fala desvios fonético e fonológico. Linguagem: 
desenvolvimento cognitivo; bases neurológicas do desenvolvimento da linguagem e da aprendizagem. 
Alterações do desenvolvimento de linguagem princípios, avaliação e tratamento. Avaliação e tratamento 
dos distúrbios da linguagem oral e escrita. Fonoaudiologia e Saúde Pública - O trabalho da 
Fonoaudiologia na Saúde Mental. 
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ANEXO IV 

 
Prova Objetiva para todos os Cargos, Quantidade de Questões e Pontuação. 
 

CARGOS DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

 

Ensino Médio 
Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Legislação 5 4,0      20 

Matemática 10 4,0 40 
Total    100 

CARGOS DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

 

Ensino Superior 
Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Legislação 5 4,0 20 

Conhecimentos 
Específicos 

10 4,0 40 

Total    100 
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ANEXO V 
 

Dados do candidato: 
 

NOME: 

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 

EMPREGO: 

TELEFONE:                                                                        CELULAR: 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: __________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________ 
Nº do CID: ____________ 
Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________ 
Nº do CRM: ___________ 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

 
 

 
 

 
 

 
 

.QUAL?_____________________________________________________________________________         
_____________________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a empresa para Instituto Excelência Ltda. – 
ME, caixa postal 2707, CEP 87.013-981, Maringá/PR, até o último dia do período de inscrição, 
conforme disposto no Edital. 
 
Lucélia -SP, ______ de ____________________ de 2018. 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do candidato 

 
__________________________________________ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 
                                                                                           
                                                                                                      
 
 
 
 
 
                                        Uso exclusivo do Instituto 

 
 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL E 
LACTANTE. 
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ANEXO VI 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA - SP– CONCURSO PÚBLICO 001/2018 

 

*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital são previsões para a execução do certame, 
podendo sofrer alterações, que serão devidamente informadas em Edital. 

DATAS EVENTOS 

19/01/2018 Publicação do edital do CONCURSO PÚBLICO 

22/01/2018 as 12h a 19/02/2018 as 
12h   

Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos 
termos deste Edital. 

22/01/2018 as 12h a 19/02/2018 as 
12h   

Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, 
nos termos deste Edital. 

21/02/2018 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive 

às referentes à condição de Deficiente e Lactante.  

22/02/2018 a  23/02/2018 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

26/02/2018 Publicação do edital de convocação para a Prova Escrita 
Objetiva/Divulgação do resultado dos recursos referentes à homologação 

das inscrições 

04/03/2018 
Realização da Prova Escrita Objetiva 

                      05/03/2018 
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

06/03/2018 a  07/03/2018 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

                     14/03/2018 Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita Objetiva, e 
divulgação do gabarito oficial 

15/03/2018 a  16/03/2018 Prazo para recurso referente à classificação preliminar 

20/03/2018 Publicação da classificação final da Prova Escrita Objetiva 

                     23/03/2018 Divulgação da Classificação Final e respostas dos recursos/Homologação 
do CONCURSO PÚBLICO 

 
 


